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1. HISTÓRICO: 

1.1 Trata o protocolado de equivalência de estudos 

concluídos na Escola "Britânica" de São Paulo, estruturada 

nos moldes de ensino estrangeiro. 

1.2 O interessado Paulo Nemr é filho de Nicolas 

Nemr e do Madeleine Youssef Choukaira Nemr, nasceu em 

São Paulo, aos 27 de julho de 1970. 

1.3 Cumpriu na Escola "Britânica" de São Paulo, cin-

co anos de escolaridade, de agosto de 1975 a junho de 1981, 

respectivamente, do Júnior 1 ao Júnior 6. Está matricula-

do na 6ª série do 1° grau, na Escola "Graduada" de São Pau-

lo. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1 Trata-se de solicitação de reconhecimento de 

equivalência de estudos concluídos na Escola "Britânica" 

de São Paulo, cuja mantenedora é a Fundação "Anglo-Brasi-

leira" de Educação e Cultura de São Paulo, escola estrutu-

rada nos moldes de ensino estrangeiro. 

2.2 O requerente solicita a equivalência à fim de 

auferir dos benefícios do Parecer CLN 2053/81. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, reconhece-se a equivalência 

dos estudos concluídos por Paulo Nemr, na Escola "Britâni-

ca" de São Paulo, de agosto de 1975 a julho de 1981,aos de 

conclusão da 5ª série do 1º grau. Convalida-se sua matrí-

cula na 6ª série do 1º grau na Associação Escola "Gradua-

da" de São Paulo, no ano letivo de 1982, bem como todos os atos 

escolares posteriormente praticados. 

São Paulo, 8 de novembro de 1983 

A) Cons. ABIB SALIM CURY 

Relator 
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4 - DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Cecília 

Vasconcelos Lacerda Guaraná, Gérson Munhoz dos Santos, Sólon Borges dos 

Reis. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 16 de novem-

bro de 1983. 

a) Cons. GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS 

Vice-Presidente,no exercício 

da Presidência. 


